
ESTADODABAH 1 A  

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, 5/N, - CEP: 48370-000 

C1422: 13.255.625/0007-46 Telefax:(75) 3427-1363 / 427-7779 
E-mail: cmesplaoada09mail.00m  

ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO N° 022/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 17/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 022/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2021 
CONTRATO N° 022/2021 

MODALIDADE - TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
SETOR - GABINETE DA PRESIDENCIA 
OBJETO - ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO N° 022/2021, CUJO 
OBJETO Ê A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIGITALIZAÇÃO DOS DOCUMENTOS DA 
CÂMARA MUNICIPAL, COM ASSINATURA DIGITAL E ICP-BRASIL, ABRANGENDO 0 
ACERVO DOCUMENTAL COMPOSTO PELOS DOCUMENTOS CONTÁBEIS, PROCESSOS 
LEGISLATIVOS E ATOS ADMINISTRATIVOS. 

DATA -27 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONTRATADO(S) 

EMPRESA 
PROCONTA CONTABILIDADE PÚBLICA LTDA , CNPJ N°00.404.016/0001-60. 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, - CFP: 48370 000 

CN2J: 13.255.625/0001-46 Telefax:(75) 3427-7363 / 427-1779 
E mail: cmesplanadaggmail.com  

Esplanada - Bahia, 26 de dezembro de 2024. 

De: Sra.  Quezia Almeida Amaro 
Diretora 

Para: Presidente 

Assunto: Autorização de Aditivo para Prorrogação de Prazo 

Senhora Presidente, 

Solicito de  Voss  Excelência, que se digne autorizar a prorrogação do prazo de vigência do 
CONTRATO N° 022/2022 da empresa PROCONTA CONTABILIDADE PÚBLICA LTDA, 
contratada para prestação de serviços digitalização dos documentos da  Camara  Municipal, com 
assinatura digital e ICP-Brasil, abrangendo o acervo documental composto pelos documentos 
contábeis, processos legislativos e atos administrativos, de acordo com as disposições do Pregão 
Presencial n° 004/2021 e com a proposta contratada. 

JUSTIFICATIVA: 

I — HISTÓRICO 

A empresa PROCONTA CONSULTORIA E ASSESSORIA EM CONTABILIDADE PÚBLICA 
LTDA — EPP, CNPJ N° 00.404.016/0001-60, foi contratada através do Contrato n°. 022/2021, 
decorrente do Pregão Presencial n° 004/2021 que tem como objeto a prestação de serviços 
digitalização dos documentos da  Camara  Municipal, com assinatura digital e ICP-Brasil, 

abrangendo o acervo documental composto pelos documentos contábeis, processos legislativos e 
atos administrativos. 

O Contrato n° 022/2021, no valor de R$ 7.400,00 (Sete mil e quatrocentos reais) mensal, foi 
assinado em 12 de março de 2021. 0 prazo de vigência do Contrato se encerrou em 31.12.2021. 

O 1° Termo Aditivo de Prazo se encerrou em 31.12.2022. 

O 2° Termo Aditivo de Prazo se encerrou em 31.12.2023. 

O 3° Termo Aditivo de Prazo se encerrará em 31.12.2024. 

Ha necessidade de manter os serviços digitalização dos documentos da  Camara  Municipal, com 

assinatura digital e ICP-Brasil, abrangendo o acervo documental composto pelos documentos 
contábeis, processos legislativos e atos administrativos desta  Camara  exigindo que contrato 
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01.031.0001.2001-
GESTÃO E 
MANUTENÇÃO DAS  
WOES  DO PODER 
LEGISLATIVO 

3.3.90.39.00 
OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA 

15000000—
RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE 
IMPOSTOS 

ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP: 48370 COO 

CNPJ: 73.255.625/0001-46 Telefax:(75) 3427-7363 / 427-1779 
E-mail: cmesplanada&qmaii.com  

mencionado acima seja prorrogado, mediante a celebração do 4° Termo Aditivo, pelo prazo 
solicitado, com inicio em 01/01/2025 a 31/12/2025. 

A Cláusula quinta do Contrato em comento prevê a possibilidade de sua prorrogação. 

A opção pela continuidade dos serviços contratados decorre do fato que não haverá alteração no 
valor do preço pactuado. 

Além disso, o(a) contratado (a) manifestou interesse em continuar com a prestação de serviços, 
nas mesmas condições e pregos, após consulta do Secretário de Gabinete conforme documento 
anexo. 

Informa-se a existência de cobertura orçamentária para a despesa com a prorrogação contratual 
na seguinte dotação: 

VALOR GLOBAL: R$ 88.800,00 (Oitenta e oito mil e oitocentos reais). 

Atenciosamente, 

alaiJ.2.1,Q  'WI  girta Arn&& 
Obezia Almeida Amaro 

Diretora 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/AF, - CEP: 46370-000 

ONPJ: 13.255.62510001-46 Telefax: (75) 3427 1363 / 427-1779 
E-mail: careoplanada 0 grom 1 I . corn  

Esplanada - Bahia, 27 de dezembro de 2024. 

Comunicado 
Assunto: Prorrogação de Prazo de Vigência 

A Empresa PROCONTA CONTABILIDADE PUBLICA LTDA 

Através do presente expediente, considerando a necessidade da Administração de manter os 
serviços digitalização dos documentos da Câmara Municipal, com assinatura digital e ICP-Brasil, 
abrangendo o acervo documental composto pelos documentos contabeis, processos legislativos e 
atos administrativos e ainda a existência de previsão da possibilidade de prorrogação da vigência 
do CONTRATO N° 022/2021, na Cláusula quinta do citado instrumento contratual, vem a Câmara 
Municipal consultar a Vossa Senhoria do interesse em manter o citado contrato pelo prazo de 
mais 12 (doze) meses, nas condições ajustadas originariamente. 

Caso possua interesse na manutenção do contrato, requer que Vossa Senhoria, responda 
expressamente à presente consulta. 

Respeitosamente. 

11177121612 Ar0A-41  
Qúézia Almeida Amaro 

Diretora 
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SOLICITACAO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
AO CONTRATO N° 022/2021 

SOLICITAÇÃO DE TERMO ADITIVO RELATIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DIGITALIZAÇÃO DOS DOCUMENTOS DA CÂMARA 
MUNICIPAL, COM ASSINATURA DIGITAL ICP-
BRASIL, ABRANGENDO 0 ACERVO 
DOCUMENTAL COMPOSTOS PELOS 
DOCUMENTOS CONTÁBEIS, PROCESSOS 
LEGISLATIVOS E ATOS ADMINISTRATIVOS-
PROCONTA CONTABILIDADE PUBLICA LTDA. 

À CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
ATT: Sra. Quezia Almeida Amaro 

Por meio deste, manifestamos interesse em formalizar o Aditamento do Contrato 
n° 022/2021, mantendo o mesmo valor sem reajuste e ampliando a vigência por 
igual período de 12 (doze) meses. 

Na oportunidade, agradeço à atenção e coloco-me a disposição. 

Saubara - BA, 26 de dezembro de 2024. 

a adioL--ecafigC/— re de Almeida 
PROCONTA CONTABILIDADE PÚBLICA LTDA 

CNPJ N°00.404.016/0001-60 

www.proconta-ba.com.br  — Tel. (71) 33546221 — email 
procontaconsultoriaghotmail.com  
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ATO DE ALTERAÇÃO N° 7 DA PROCONTA CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 
CONTABILIDADE PUBLICA EIRELI 

CNPJ n°00404.018/0001-60 

LUIZ CLAUDIO CAFEZE1R0 DE ALMEIDA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 27/12/1962, 
CASADO em COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, CONTADOR, CPF  if  242.279.005-49, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0243561660. órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) ESTRADA DA CACHOEIRINHA, 1935, BLOCO 15  
APT  301 COND ALTO DA COHEIRINHA. CABULA VI, SALVADOR, BA. CEP 41181057, BRASIL. 

Titular da empresa de nome PROCONTA CONSULTORIA F ASSESSORIA EM CONTABILIDADE 
PUBLICA EIRELL registrada nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29600048441, 
com sede Rua furaci Magalhães , 16. Andar 2 Sala 201, Centro Conceiçáo do Jacuipe, BA, CEP 
44245000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/ME sob o 00.404.016/0001- 
60, delibera e ajusta a presente alteração, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas clausulas seguintes: 

NOME EMPRESARIAL 

CLAUSULA PRIMEIR,A. A empresa que gira sob o nome empresarial PROCONTA CONSULTORIA 
E ASSESSORIA EM CONTABILIDADE PUBLICA EIRELL girard, a partir desta data, sob o nome 
empresarial PROCONTA CONTABILIDADE :PUBL ICA EIRELL 

ENDEREÇO 

CLAUSULA SEGUNDA. A empresa passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito á RUA 
DA INDEPENDENC1A_ 02. CENTRO, SAUBARA. BA, CEP 44.220-000. 

DA RATIFICAÇÁO E FORO 

CLAI TSUI, A TERCEIRA. O foro para o exercício çcj cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contra to social passa a ser SALVADOR. BA. 

CLAUSULA QUARTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que nito foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

SALVADOR. 19 de maio de 2022. 

  

    

LUIZ CLAUDIO CAFEZEIRO DE ALMEIDA 

Reg: 81200000727169 Pagina 1 

•St• 
JUCEII3 

Junta Comercial do Estado da Bahia 20/05/2022 

Certifico o Registro sob o n°96193842 em 20/05/2022 
Protocolo 225941651 de 19/05/2022 
Nome da ?mimosa PROCONTA CONTABILIDADE PUBLICA EIRELI NINE 29600048441 
Este documento pode ser verificado em httafireginjuceb.ba.gov.hr/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  

Chancela 25732375810499 
Esta cópia foi autenticada diflitaimente e assinada em 20/05/2022 
por Tiana Regiia M G de Araújo - Secretária-Geral 
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NIR E 2960004R4-41 
CMS 00 404 016:0001-60 
r ERI 1214 o  REGISTRO  ENI 20 0:4 2022 
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TERMO DE A UTENTICACAO 

!NOME DA EMPRESA i PRO: CONTABILTDADE PUBLICA EIRELI  
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: PROTOCOLO 2250416E1 -19/0542022 

ATO  
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EVENTO 022- AI TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

MATRIZ 

TIANA Rpons MUDS Alt-ktITO 
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Aris 
JUCEIS 

Junta Comercial do Estado da Bahia 20/05/2022 

Certifico o Registro sob o n° 98193842 em 20/05/2022 
Protocolo 225941651 de 19/05/2022 
Nome da empresa PROCONTA CONTABit IDADE PUBLICA EIRELI NIRE 29600048441 
Este .2:2211010040  node  ser verificado em http://reginijuceb.baigovibr/AUTENTICACAODOCOMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO ESTADO DA BAHIA 

Categorra No Registro 
TECNICO EM BA-018151/0-3 
CONTABILIDADE Nome 
LUIZ CLAUDIO CAFEZEIRO DE ALMEIDA 

Nascimento Nacionalidade NatUfalittade 
27/12/1962 BRASILEIRA 1EQUIE-BA 

l 

Assinatura do Profissional CA- 

Filiação 
AUGUSTO  JOSE  CASTRO DE ALMEIDA 
WALQUIRIA CAFEZEIRO DE ALMEIDA 

CPF Documento de 
242.279.005-49 Identificação 

0243561660 SSP-BA 

Esta carteira tem fé pública como documento de idenbdade, nos a. 
termos do  art  18 do Decreto-Let  n.0  9.295/46, C/C  art, lo  da Lei fa  
n.o 6,206/95. 

Data de Registro Validado eletronicamente pelo 
28/04/1997 Conselho Federal de Contabilidade 

C6chgo de Validaçdo: OB23AE 

z 
2 o 

1 
o 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO ESTADO DA BAHIA 

, xitit&X 

lik%.1‘97e, 

Aproxime  urn  leitor de QR  Code  para 
validar ou acesse o endereço: 

https://sisteinatzfc.org.brivaridacao   
/ orofissiortalica/ 24227900549 / codl 

h-4,ffn.-p .71' Do/08238E 
4-9.- 

Arquivo emitido pelo aplicativo CRCDigital em quarta-feira, 18 de janeiro de 2023, as 18:53. 
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24/11/2024,12:52 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
00.404.016/0001-60 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
23/01/1995 

NOME EMPRESARIAL 
PROCONTA CONTABILIDADE PUBLICA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PROCONTA CONSULTORIA E  ASS.  EM CONTABILIDADE PUBLICA 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 
69.20-6-01 -Atividades de contabilidade 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizeveis 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRICAO DA NATUREZAJURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R DA INDEPENDENCIA 

NUMERO 
02 

COMPLEMENTO 
............. 

CEP 
44.220-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
SAUBARA 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
LCCAFEZEIRO@HOTMAILCOM 

TELEFONE 
(71) 9703-0155 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 24/11/2024 ás 12:52:02 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

about:blank 1/1 
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111  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria de  Recalls  Federal do Brasil 
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PROCONTA CONTABIUDADE PUBUCA LTDA 
CNPJ: 00.404.016/000140  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,  it  certificado que 
não constam pendências em seu nome,  relatives  a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divide Ativa da União (DAU) Junto tt 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e  suss  Mais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições  smiles  previstas 
nas alíneas 'a' a 'cr do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão  distil  condicionada  it  verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <fittp:/h1b.gov.br> ou <htip:/Avivw.pgfn.gov.bn. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida As 13:24:59 do dia 12/11/2024 <hora e data de  Brasilia>. 
Wilda  ate 11/05/2025. 
Código de controle da certidão: F062.E3E7.6DAF.B000 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
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1'& cr ci 1 1  

PODER JUDIC:APTO 
JUSTIÇA DO TRASALAO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PROCONTA CONTABILIDADE PUBLICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 00.404.016/0001-60 
Certidão n°: 84126516/2024 
Expedição: 05/12/2024, as 12:09:21 
Validade: 03/06/2025 - 160 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PROCOSITA CONTABILIDADE PUBLICA LTDA pumas  it Mats)  
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 00.404.016/0001-60, A° CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Certidão são de responsabilidade dos Os dados constantes desta 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou 

a empresa 
filiais. 

em  relação 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTASTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatária transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciArios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Previa ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver  forge  executiva. 

'5,10 
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CA1XA 
C (7,Ne.,11:PC4 LLIERAL  

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRE 

Inscrição: 00 404 016/0001-60 

Ftazão 
PROCONTA CONSULTORIA E  ASS  EM CONTABILIDADE PUBLICA Social: 

Endereço: RUA DA INDEPENDENCIA 02 / CENTRO / SAUBARA / BA / 44220-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que  the  confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:10/12/2024 a 08/01/2025  

Certificação Número: 2024121001150026364372 

Informação obtida em 17/12/2024 20:26:11 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.govebr 

2024. ?026 Consulta Regularidade do Empregador 

!duos tconsulta-crtcauca.gov.briconsullaorfipagesiconsultaEmpregadot is/ 1(1 
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INSCRIÇÃO ESTADUAL 

041.235.627 -BAIXADO 

RAZÃO SOCIAL 

PROCONTA CONTABILIDADE PUBLICA LIDA 

CtiPJ 

00.4414.014/0001-60  

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissio: 05/12/2024 12:07 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os  ere**.  dos  arts.  113.114 da  Lai  3.9110 de 11 de dezembro dit  MST  -  agile*  
Tdbutarlo do Estado da Bahia) 

CerddAo PP: 20248209138  

Fica certificado que  NW  constam, ate a  presents  data, pendênclas de responsatalidacle da  pews*  fisiat ou  Judaea  acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secret:Ina. 

Esta certaao engloba todos 08 seus estabelecimentos quanto sa inexistência de débitos. Inclusive a inscitos na Cavida 
Ativa, de cornpetancia da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda  Polska  do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer  Matte  que vierem a ser apurados posteriorrnente. 

Emitida em 05/12/2024. conforme Portaria 918/99, sendo  winds  por 80 dias, contados a partir de data de  sod  
smissito. 

AUTENTICIDADE Dam DOCUMENTO PODE  SEE  COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRM 
OU VIA  INTERNET,  NO ENDEREÇO itttp://www.eataz.ba.gov.br  

Wilda coin  a apresentaglio conjunta do cert.° original de Jowls:so no CPF ou no CNPJ de 
Secretarie da  Remits  Federal do Ministitrio da Fazenda.  

Elgin. I de I RelCenideoNegisies.res 
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ESTADO DA BAHIA 05/12/2024 17:1t58- AFOOMAFt10140RUFLA PINHO FILHO 

MUNICIPIO DE SAUBAFtA 
Secretaria Municipal de Administração e da Fazenda 
RUA ANANIAS REQUIA0 , S PREDIO - CENTRO - 44.220-000 
CNPJ: 13040233000160 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS E  it  DIVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

  

   

  

CNPJ/CPF: 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 

NOME / RAZÃO SOCIAL: 
ENDEREÇO: 
MUNICIPIO / UF: 

00404016000160 
900284 
PROCONTA CONTABILIDADE PUBLICA EIRELI 
RUA DA INDEPENDENCIA, 02- - CENTRO 
Saubara BA 

  

  

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, 6 certificado 
que não constam pendências em seu nome, relativas aos tributos administrados pela(o) 
Secretaria Municipal de Administração e da Fazenda e inscrições em Divide Ativa do Município 
junto à Procuradoria Geral do Município. 

 

  

DATA EMISSÃO: 05/12/2024 
VALIDO ATE: 12/01/2025 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AKWMJACNYMG 

  

  

E-maltdetar-prefelturasaubaraehounali.com  SO: httpahrentatterabagov.b. Telelone: (71)11118411101 
Autinktir.idsde do doeurnwito sujelta • nallescio. 

Masse: htlps://saubara-bailnk3.eatbri13-gupiervicothlail pars werlecagio. 

 

 

.I1k3 7ecntiogie tfl 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, 062: 48370-000 

CMPT: 13.255.625/0001-46 Celefax:(75) 3427-1363 / 427-1119 
E-mail: cmeuplanada@gnmilinom  

DESPACHO PARA ASSESSORIA JURÍDICA 

Pelo presente remeto tal processo ao departamento jurídico para analisar e opinar a 

respeito do referido pedido de Aditivo ao Contrato n° 022/2022, conforme Processo 

Administrativo n° 17/2024, emitindo parecer favorável ou não, conforme o que determina 

a Lei 8.666/93. 

Outrossim, encaminho ao Setor de Contabilidade afim de que certifique a existência de 

dotação orçamentária para fazer face á despesa com a prorrogação contratual pelo prazo 

de 12 (doze) meses. 

Esplanada- Bahia, 27 de dezembro de 2024. 

ELIANA CAMPOS DA SILVA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
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01.01.01-CAMARA 01.031.0001.2001- GESTAO 3.3.90.39.00 - OUTROS 15000000- 
MUNICIPAL E MANUTENÇÃO DAS  SERVIÇOS DE RECURSOS 

/WOES DO PODER TERCEIROS - PESSOA NÃO 
LEGISLATIVO JURÍDICA VINCULADOS 

DE IMPOSTOS 

ezeiro de Almeida 
n°018.151/0-3 

Luiz 
CR 

ESTADODABAH1A 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, - CEP: 461370-000 

CWPJ: 13.255.62540001-46 Telefax:(75) 3427-1363 / 427-1779 
E-mail: cmesplanadaRgmail.com  

PARECER CONTABIL 

Exma. Sra. ELIANA CAMPOS DA SILVA 
Presidente da  Camara  Municipal 

Em atenção à solicitação efetuada por Vossa Excelência referente a necessidade de 
prorrogação do prazo de vigência do Contrato n° 022/2021, que tem por objeto a prestação de 
serviços digitalização dos documentos da Câmara Municipal, com assinatura digital e ICP-Brasil, 
abrangendo o acervo documental composto pelos documentos contabeis, processos legislativos e 
atos administrativos, despesa mensal estimada em R$ 7.400,00 (Sete mil e quatrocentos reais) 
para o período informado na Solicitação que instrui o Processo Administrativo em epigrafe, 
certificamos a previsão de recursos e saldos orçamentários para assegurar o pagamento das 
despesas decorrentes na dotação abaixo especificada: 

Atenciosamente. 

Esplanada - Bahia, 27 de dezembro de 2024. 

Processo: 05165e25 -  D
oc. 117 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: E
L

IA
N

A
 C

A
M

PO
S D

A
 SIL

V
A

 - 04/02/2025 13:45:16
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 77fe84d6-88bf-441a-b724-837f0c1b705b



M RR;  LO  FONSECA PEIXOTO SOCIFDADE I NDIVIDM.Al_ DE ADVOCACIA 
CNIII N2. 26.262.762/0001-50 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. 17/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° . 022/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N'. 004/2021 
CONTRATO N°  022/2021 

PARECER JURÍDICO 

I - RELATÓRIO 

_„,--4o
w

itaaa Aka* 
2a25- 

0 Presidente da  Camara  Municipal de Esplanada solicita parecer 
jurídico sobre a possibilidade de celebração de Termo de Aditamento ao 

prazo de vigência do Contrato em epígrafe, firmado pela  Camara  para 

Prestação de serviços digitalizaçâo dos documentos da  Camara  Municipal, 
com assinatura digital e ICP-Brasil, abrangendo o acervo documental 
composto pelos documentos contábeis, processos legislativos e atos 
administrativos. 

Constam anexados aos autos: 
a) Justificativas para prorrogação; 

b) Contrato; 
c) Documentos de Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e 

Trabalhista. 
d) Outros documentos. 

A  Camara  Municipal de Esplanada requer a prorrogação de 01/01/2025 

A 31/12/2025, com fulcro no artigo  Art.  57, inciso II e § 2°  da Lei n°  

8.666/93. 

Consta nos presentes autos a informação proveniente da 
Contabilidade de que ha disponibilidade orçamentária para cobertura da 

despesa decorrente do aditamento. 

E o Relatório. 

II - MANIFESTAÇÃO 

Vê-se que o presente processo administrativo busca a prorrogação 

do Contrato n° 022/2021 firmados com a Empresa PROCONTA CONTABILIDADE 
PUBLICA LTDA, CNPJ N' 00.404.016/0001-60, visando a Prestação de 
serviços digitalizagão dos documentos da  Camara  Municipal, com 
assinatura digital e ICP-Brasil, abrangendo o acervo documental 
composto pelos documentos contábeis, processos legislativos e atos 
administrativos. 

0 Contrato está vigente, por meio de aditivo, até o dia 31 de 

dezembro de 2024, sendo solicitada a sua prorrogação por igual período. 
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MIA.RIL-0 FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE I NDIVIDRAL- DE ADVOCACIA 

CNp.) N& 26.262.762/0001-SO  

0  art.  57, inciso II, da Lei de Licitações, abaixo transcrito, 

prevê que a duração dos contratos regidos por aquela Lei ficará adstrita 

a vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 

contratos que devam ser executados de forma contin ua, como no caso em  
tela, verbis: 

Art.  57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficara 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos: 
(. . . ) 
II - à presta çâo de serviços a serem executados de forma 
continua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais 
e sucessivos períodos com vistas A obtenção de pregos e 
condlOes mais vantajosas para a adMinistrageo, limitada a 
sessenta meses;  

JOEL  DE MENEZES  MEWED*,  sobre o tema, leciona da seguinte forma: 

"12.6.1 Conceito de serviços  continuos  

0 inciso II do  art.  57 da Lei n°. 8.666/93 permite a prorrogação 

de contratos de prestação de serviços  continuos,  cujo prazo de 

duração pode ser prorrogado até alcançar 60 meses e, ainda, de 

acordo com o §4°  do mesmo artigo, em caráter excepcional, 

devidamente justificado e aprovado pela autoridade competente, 

por outros doze meses, perfazendo o total de 72 meses. 

Antes de tratar do prazo máximo dos pressupostos para a 

prorrogação, é necessário esclarecer o que é serviço continuo. 

Com efeito, em primeiro lugar, serviço continuo, com escusas 

pela obviedade, é espécie de serviço, o que se caracteriza 

pela obrigação de fazer. Alias, essa é a distinção fundamental 

entre serviços e compras. Os serviços revelam obrigação de  
Lazar  ao passo que as compras desenham obrigação de dar.  Ocorre 
que há muitos contratos de fornecimento continuo, isto 6, de 

compra de coisas realizadas pela Administração de modo 

continuado, como sucede com combustível, gêneros alimentícios,  
material de expediente e outros objetos. Tais contratos não se 

subsumem ao conceito de serviços  continuos  porquanto, pura e 
simplesmente, não constituem serviços, porem compras. Em vista 

disso, tais contratos não podem ser prorrogados, pelo menos 

não com fundamento no inciso lido  art.  57 da Lei n°. 8.666/93. 

I Licitagao  Pública  e  Contrato Administrativo.  T ed, rev, e amp!. Belo Horizonte: Forum, 2011, pág. 727/728. 
2 
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MIA.R.ILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE I NDIVIDIAAL DE ADVOCACIA 
aNpJ N2. 26.202.702/0001-50 

EM abordagem inicial, serviços  continuos,  como o próprio  name 
revels,  são aqueles prestados sem interrupção, sem solução de 
continuidade.  Portanto, serviços que são prestados 
eventualmente não são qualificados como  continuos.  

Todavia, para qualificar serviço COMO continuo não é necessário 
que oprestador do serviço realize algo em favor da contratante 
diariamente. Par exemplo, serviços de manutenção de bens móveis 
ou imóveis são qualificados como  continuos,  multo embora não 
seja usual necessitar os préstimos do contratado diariamente.  
Então, a rigor, serviços  continuos  são aqueles  am  que o 
contratado põe-se A disposição da Administração de modo 
ininterrupto, sem solução de continuidade. EM vista disso,  
pode-se  direr one, am re  ra, os serviços  continuos  correspondem 
A necessidade permanente da Administração, a algo que ela 
precisa dispor sempre, ainda que não todos os dias." 

O próprio Tribunal de Contas da União2  conceitua serviços  

continuos,  da seguinte forma: 

Serviços  Continuos  - aqueles serviços auxiliares, necessários 
a Administração para o desempenho de suas atribuições, cuja 

interrupção •possa comprometer a continuidade de suas 

atividades e cuja contratação deva estender-se por mais de um 

exercício financeiro. 

Para MARÇAL JUSTEN EILHCO, o conceito de serviços executados de 
forma continua está ligado ao atendimento das necessidades públicas 

permanentes, cujo atendimento não exaure prestação semelhante no 

futuro, vejamos: 

"A identificação dos serviços de natureza continua  nab,  se faz 

a partir do exame propriamente da atividade desenvolvida pelos 

particulares, como execução da prestação contratual. A 

continuidade do serviço retrata, na verdade, a permanência da 

necessidade publica a ser satisfeita. Ou seja, o dispositivo 

abrange os serviços destinados a atender necessidades públicas 

permanentes, cujo atendimento não exaure prestação semelhante 

no futuro. 

Estão abrangidos não apenas os serviços essenciais, mas também 

as necessidades publicas permanentes relacionadas com 

atividades de menor relevância (tal como limpeza, por exemplo). 

0 que é fundamental é a necessidade pública permanente e 

continua a ser satisfeita através de um serviço. 
Pointo 

Manual de licitações & Contratos Administrativos. Orientações e Jurisprudencias do TC11, 4 ediçao,  rev,  ampl e atualizada, pág. 892. 
3  Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 14a Ediutlo, Stie Paulo: Dialética, 2010,  nag.  727. 

'3 
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NIKR.ILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE I ND IVIDIAAL- DE ADVOCACIA 
CNpj N2. 26.202..7.6Q/0001-50 

A regra dá prorrogabilidade não se vincula a importância do 
serviço, mas à previsibilidede da existência de recursos 
orçamentários para seu futuro custeio.  Lembre-se que o 

dispositivo do  art.  57 vincula-se ã disciplina orçamentária. 

Um serviço continuo, relacionado com uma necessidade 

permanente e renovada, poderá ser contratado com previsão de 

prorrogação porque se presume que sempre haverá inclusão de 

verbas para sua remuneração no futuro. Logo, 6 perfeitamente 

possível que um serviço continuo não apresente maior 

essencialidade - tal como se passa, sob certo ângulo, com o 

serviço comum de limpeza." 

A Lei de Licitações, também no seu  art.  57, §10, prevê que os 

prazos de conclusão dos contratos admitem prorrogação, mantidas as 

demais clausulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio 

econômico-financeiro, quando .ocorrer:  

Art.  57(...) 
§ 10. Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão 
e de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas 
do contrato e assegurada a manutenção de seu equilibrio 
econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes 
motivos, devidamente autuados em processo: 
I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

§ 2'. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por 
escrito e previamente autorizada pela autoridade competente 
para celebrar o contrato.  

Verifica-se, portanto, que havendo previsão no contrato de 

prorrogação de prazo, fundada no  art.  57, Inciso II e §§l° e 2°, da Lei 

de Licitações, e levando-se em consideração que o Contrato e ainda não 

tiveram o seu prazo de vigência expirado, é possível a formalização de 

Termo Aditivo com o condão de prorrogar-se a vigência pelo tempo 

solicitado. 

Veja como o Tribunal de Contas da Unido decidiu sobre a matéria: 

"Deve ser observado atentamente o inciso II do artigo 57 da 

Lei n°. 8.666, de 1993, ao firmar e prorrogar contratos, da 
forma a somente enquadrar como serviços  continuos  contratos 
cujos objetos correspondam a obrigações de fazer e a 
necessidades permanentes"  (Decisão n°. 1.136/2002, Plenário. 

Rel. Iram Saraiva, Órgão Julgador: Plenário, Sessão: 

04/09/2002) 1 

4 
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Esplanada, 27 de dezembro de 

=P-7----"Írisoto  

NIKR.II-0 FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE I NDIVIDIAAL DE ADVOCACIA 

CNTr)  Ng.  20.262.7-&2/0001-50 

Apenas prorrogue contrato com fundamento no  art.  57, inciso 

II, da Lei de Licitações, por iguais e sucessivos períodos, 

quando se tratar de prestação continuada de serviços. 

Acórdão 100/2008 Plenário 

Veja como o ilustre doutrinador  JOEL  DE MENEZES NIEBUHR°  explica o 
tema: 

"0 período igual a que se refere o legislador não diz respeito 

ao prazo inicial de duração do contrato. Por exemplo, imagine-

se que o contrato de prestação de serviços  continuos  tenha 

sido firmado em 10.07.2007. Ele, de inicio, de acordo com o 

caput do art. 57 da Lei n°. 8.666/93, não pode ultrapassar 

31.12.2007, porquanto está adstrito a vigência do crédito 

orçamentário. Dessa maneira, o prazo inicial do contrato 6.  de 

ate o dia 31.12.2007, se for o caso, o 
com o inciso II do 
períodos. Isso não 

seis meses. Pois bem, 
contrato pode ser prorrogado, de acordo 

mesmo  art.  57, por iguais e sucessivos 
significa que ele tenha que ser prorrogado por apenas seis 
meses e, então, sucessivamente, até alcançar o limite. Ocorre 
que período igual é em relação ao caput, ao crédito 
orçamentário. Dai qUe, conquanto o prazo inicial do contrato 
seja de seis meses, no dia 31 de dezembro ele pode ser 
nrorrogado para o exercício seguinte inteiro". 

0 Tribunal de Contas da União entende que não é necessário que o 

prazo inicial do contrato obedeça ao caput do  art.  57 da Lei n°. 
8.666/93, haja vista que ele pode ser firmado para além do crédito 

orçamentário, conforme Decisão 586/2002, da 2 Camara do TCU.  

III -  CONCLUSÃO 

Deve o Termo Aditivo a ser formalizado, após verificação da 

manutenção das condições de habilitação, ser publicado no prazo previsto 

no  art.  61, Parágrafo Único da Lei n°  8.666/93 

Segue em anexo Minuta do Termo Aditivo devidamente aprovada por 

essa Assessoria. 

E o parecer. 

MURILO FONSECA PEIXOTO 
OAB/BA sob o n°21.223 

— Assessor Jurídico- 

4 Licitação Pública e Contrato Administrativo.? ed.  rev,  e  amp',  Belo Horizonte: F6rum, 2011, pág. 727/728. 5 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa rourdnho, S/N, - CEP: 4.9390-000  

CIVIS]:  13.255.625/0007-46 Tolefax:(75) 3427 1363 / 427-1779 
2-mail.- omesplanadaegmail.com  \\matinusimi  

comuNicAÇÃo INTERNA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 17/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 022/2021 

PREGA0 PRESENCIAL N° 004/2021 

CONTRATO N° 022/2021 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA/BA. 

OBJETO: Aditivo. Prazo. SERVIÇOS DIGITALIZAÇA0 DOS DOCUMENTOS DA 

CÂMARA MUNICIPAL, COM ASSINATURA DIGITAL E ICP-BRASIL, ABRANGENDO 0 

ACERVO DOCUMENTAL COMPOSTO PELOS DOCUMENTOS CONTÁBEIS, 

PROCESSOS LEGISLATIVOS E ATOS ADMINISTRATIVOS. 

CONTRATADA: PROCONTA CONTABILIDADE PÚBLICA LTDA. 

Após analisar a solicitação do que se refere ao processo administrativo n° 17/2024 e 

resposta positiva do Departamento Jurídico da Câmara Municipal, autorizo ao Setor de 

Licitação a lavrar o termo aditivo de prorrogação prazo contratual, no prazo solicitado, no 

que determina as normas previstas no  Art.  57, inciso II da Lei n° 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

Esplanada - Bahia, 27 de dezembro de 2024. 

ELIANA CAMPOS DA SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA 
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be)J2;  

ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
RII8 Armando Costa Tourinho, S/N, - CEP: 48370-000 

=3: 13.255.625/0001-46 Tclefax:(75) 3427-1363 / 427-1779 
E-mail: cmosplanada94184141-O014 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 022/2021 - TERMO 
DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA 
MUNICIPAL DE ESPLANADA E A EMPRESA PROCONTA 
CONTABILIDADE PÚBLICA LTDA - SERVIÇOS DIGITALlZAÇÃO 
DOS DOCUMENTOS DA CÂMARA MUNICIPAL, COM 
ASSINATURA DIGITAL E ICP-BRASIL, ABRANGENDO 0 
ACERVO DOCUMENTAL COMPOSTO PELOS DOCUMENTOS 
CONTABEIS, PROCESSOS LEGISLATIVOS E ATOS 
ADMINISTRATIVOS, NA FORMA ABAIXO. 

A Câmara Municipal de Esplanada — Ba, ente de direito público interno, com sede a Av. Mario Andreazza, 
195, CEP 48.370-000, Centro, Esplanada (Ba), inscrita no CNPJ sob o n.° 13.255.625/0001-46, neste ato 
representada por seu Presidente a Sra. Eliana Campos da Silva , inscrito no CPF n.° 782.513.035-91 e RG 
n.° 08.45.40.91-58 SSP/BA, residente e domiciliada no Loteamento dos Capuchinhos 265, Centro, Esplanada, 
Ba, CEP 48.370-000, doravante denominado CONTRATANTE e, a Empresa PROCONTA CONTABILIDADE 
PUBLICA EIRELI CNPJ N° 00.404.016/0001-60, sediada à Rua da Independência, n° 02 °, CEP: 44.220-
000, Centro, Saubara/BA, neste ato representado pelo Sr. Luiz Claudio Cafezeiro de Almeida, brasileiro, CPF 
n°242.279.005-49, RG n°0243561660 SSP/BA, residente e domiciliado no Condomínio Alto da Cachoeirinha, 
n. 1935 B, bloco 15,  Apt  301, Bairro Cabula VI, Salvador-Bahia, CEP: 41.181-390, doravante simplesmente 
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o  QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 022/2021, 
com base no parecer Jurídico constante do Processo Administrativo n°. 17/2024 e com base no Pregão 
Presencial n° 004/2021 e do Processo Administrativo n°. 022/2021, sujeitando-se, no que couber, à Lei n°. 
8.666/93 e à legislação que rege a espécie, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 

Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n°022/2021, cujo objeto é 
a Prestação de serviços  digitalize*  dos documentos da Câmara Municipal, com assinatura digital e 
ICP-Brasil, abrangendo o acervo documental composto pelos documentos contábeis, processos 
legislativos e atos administrativos, conforme especificado nos Anexos, partes integrantes do Pregão 
Presencial n° 004/2021 e com a proposta contratada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As alterações ao Contrato realizadas meio deste Termo Aditivo consistem na 
alteração do Prazo para execução do objeto contratado pelo período de 12 (doze) meses desde 01/01/2025 a 
31/12/2025, descrita na Cláusula Quinta encontram-se no limite previsto no art.57 inciso II da Lei n°. 
8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em face da prorrogação contratual, o valor total do Contrato passa a ser de R$ 
88.800,00 (Oitenta e oito mil e oitocentos reais) a serem pagos em 12 (doze) parcelas de R$ 7.400,00 (Sete 
mil e quatrocentos reais) mensais. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 

A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no disposto na Clausul ínta, do Contrato 
n°022/2021 e no art.57, inciso II e no  art.  57, inciso II da Lei n°8.666/93. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA. 
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ESTADODABAH 1 A 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, - CEP: 48370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001 46 Telefax:(75) 3427-1363 / 427-1779 
E mail: cmesplanadoOgmail.com  

As despesas deste Contrato correra á conta da seguinte dotação orçamentaria: 

01.01.01-CÂMARA 01.031.0001.2001- GESTÃO E 3.3.90.39.00 - OUTROS 15000000- 
MUNICIPAL MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO SERVIÇOS DE RECURSOS NÃO 

PODER LEGISLATIVO TERCEIROS - PESSOA VINCULADOS DE 
JURÍDICA IMPOSTOS 

CLAUSULA QUARTA — DA RATIFICAÇÃO. 

Permanecem inalteradas as Clausulas e condições não modificadas direta ou indiretamente por este 
Instrumento. 

CLAUSULA QUINTA — DA PUBLICAÇÃO. 

Incumbirá a CONTRATANTE providenciar, a sua conta, a publicação do extrato deste CONTRATO na 

Imprensa Oficial, no prazo de lei, a contar da data de sua assinatura. 

CLAUSULA SEXTA — DO FORO. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) 
cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo.  

be
) xi 

 

CÂMARA  MUNICIPAL DE ESPLANADA/BA  
Presidente da  Camara  

Esplanada (BA), 27 de dezembro de 2024. 

  

PROCONTA CONTABIL FOB  ICA LTDA 
CNPJ N° 00.404.016/0001- 
Luiz Cláudio Cafezeiro de Alme 
CPF:242.279.005-49 
Contratada 

Testemunhas:  
1° , 1-CT 
CPF: c -  ,)3 Pls.  /2 
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Diário Oficial 
4•0 

AMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

E SEA T) O I) A B A III A  

CÂMARA  MUNICIPAL DE  ESPLANADA 

EXTRATO 

4° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N°02212021- PROCESSO ADMINISTRATIVO IV 17/2024 --
PROCESSO ADMINISTRATIVO Is1 1  0232021- PREGÃO PRESENCIAL  it  00412021- PARTES: 
CONTRATANTE: CÃMARÃ MUNICIPAL DE ESPLANADA BA INSCRITA NO  CAPS  SOB O N° 
13 255 6250001-46 CONTRATADA. PROCONTA CONSULTORIA E ASSESSORLA EM CONTABILIDADE 
PUBLICA LTDA EPP OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCLA DO CONTRATO POR 12 
kDOZE; MESES FUNDAMENTO LEGAL ARTIGO 57 INCISO U. DA LEI  it.  8.666E3! COBERTURA 
ORÇAMENTARIA: LORGÃO)UNIDADE 01 01 00 CÂMARA MUNICIPAL II-PROJETO ATIVIDADE 
01 031 0001 2001- GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ACOES DO PODER LEGISLATIVO  III -ELEMENTO DE 

DESPESA 33 90 35 00 OUTROS SERVIÇOS DE 1ERCEIROS PESSOA JURIDICA IV FORTE 
15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS VALOR GLOBAL RS 88 800.00 !OITENTA E 
OITO MIL E OITOCENTOS REAIS) DATA DA ASSINATURA: 27 12:2024 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
01)0112025 A 31112-2025 SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE ELIANA CAMPOS DA SILVA PELA 
CONTRATADA: LUIZ CLAUDIO CAFFTFIRO CE ALMEIDA 

Esta edição encontra-se disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.br/#/diariooficial  

Diário Oficial do Município de Esplanada / BA - Disponivel no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.blit/diariooficial  

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal. 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av_  Mario Andreazza, 195 - CEP: 48.37c-000 

(TWO': 13,255.625/0001-46 relerax: (75) 3427-Z363 
2-mat/ I z. esp2anaciarig. corn.  br  

CONTRATO N°. 22/2021 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS QUE 
CELEBRAM ENTRE SI A 
CÂMARA MUNICIPAL DE 
ESPLANADA -BA, F. A EMPRESA 
PROCONTA CONSULTORIA E 
ASSESSORiA EM 

CONTABILIDADE POBLICA 

EIRELI - EPP_ 

A  Camara  Municipal de Esplanada - Ba, ente de direito público interno, com sede a  

All.  Mario Andreazza, 195, CEP 48.370-000, Centro, Esplanada (Ba), inscrita no Cl\TPJ 
sob o n.° 13.255.625/000146, neste ato representada por seu Presidente a Sra. Eliana 
Campos da Silva, inscrito no CPF ri." 782.513.035-91 e RG n.° 08.45.40.91-58 SSP/BA, 
residente e cionticiliada no I oteamento dos Capuchinhos 2b5, Centro, Esplanada, Ba, 
CEP 48.370-000, doravante denominado abreviadamente CONTRATANTE. e, do outro 
lado, a  Empress  PROCONTA CONSULTORIA E ASSESSORIA EM CONTABILIDADE 
PÚBLICA EIRELI - EPP, CNPJ 00.404.016/0001-60, sediada a Rua Juraci Magalhães, 
n°16, 2 " Andar Sala n° 201, CEP: 44.245-000. Centro, Conceição do Jacuipe/BA, neste 
ato representado pelo Sr. Luiz Claudio Cafezeiro de Almeida, brasileiro, 
CF:242.279.005-49, RG:0243561660 SSP/BA, residente e domiciliado no Condomínio 
Alto da Cachoeirirtha, n. 1935 B, bloco 15,  Apt  301, Bairro Cabula VI, Salvador-Bahia, 
CEP: 41.181-390, aqui denominada CONTRATADA,  cam  base no Edital do Pregão 
Presencial nc. 004-2021, disposições da Lei becteral n°.10.520/02 e, subsidiariamente a 
Lei n°. 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e do Processo Administrativo n°. 022-2021, 
resolvem celebrar o presente Contrato Prestação de Serviços, mediante as clausulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

acervo documental composto pelos documentos contábeis, processos 
administrativos, correspondente ao Lote rt° 01, cujo quantitativos,  pr  
e total constam na Proposta Contratada, as quais ficam fazendo p 
presente contrato, independentemente de anexação ou  trans  

so, 

O presente Contra to tem como objeto a execução de serviços [digitalização dos 
documentos da  Camara  Municipal, com assinatura digital e ICP-Brasil, abrangendo o 

slativos e atos  
al  unitários 

integrante do  
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário Andreasza, 195 - CEP: 48.370-000 

CATP7: 13.255_625/0001-46 Te..1sEpx: (76) 3427-1363 
cm_emplefladaelq.cam.hr 

§1°. Os serviços contratados incluem todas as atividades previstas no Teimo de 
Referência. 

§2°. A Contratada ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de ate 25% do valor inicial 
atualizado do contrato, na forma dos  §-lc'  do  art.  63 da Lei federal n°8.666/93. 

§3°. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado  dc  acordo 

entre os contratantes. 

§4°. E vedada a subcontratação parcial do objeio, a associação da Contratada com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusào, cisão 
ou incorporaçao da Contratada, não se responsabilizando o CONTRATANtE por 
nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO 
AO EDITAL E A. PROPOSTA 

Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as clausulas e 
condições estabelecidas no processo licitatorio referido no preambulo deste 
instrumento, no convocatório e seus anexas e na proposta do licitante vencedor, 
apresentada na referida licitação. 

§ 1° - O presente contrato vincula-se aos ?Lentos: 
a) do editai do Pregão Presencial  it  004-2021, constante do Processo Administrativo 
022-2021. 
b) da propubta vencedora da Contratada. 

§ 2°. 0 presente contrato fundamenta-se na Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Federal n° 
8.666/93, Lei Complementar n° 123/06, Decreto Federal  it'  3555/2000, Decreto Federal 
n° 5.450/2005 e Decreto Federal ° 5.504/2005, e demais legislações regentes da matéria. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: 

O preço pela execução do serviço é o global de R$ 74.000,00 (Setenta e quatro 
sendo pago mensalmente a quantia de R$ R$ 7.400,00 (Sete mil e quatrocent 
devendo os valores pertinentes ser pago pela CONTRATANTE, na conta  co  
CONTRATADO, em ate trinta das da data da apresentação da Nota Fiscal 

PARAGRAFO CINICO: Os valores apresentados serão divididos em 10 (dez) elan  

mensais consecutivas de igual valor. 
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ESTADODABARIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av.  Mario Andreassa, 195 - c.88, 48.370-000 

CMPS: 13_255.625/0001-46 2?elefax7(75) 3427-1363 
-mail: cm.esplanada414-00a.kw  

CLÁUSULA QUARTA - DA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS: 

Do valor contratado 60% (sessenta por cento)  sera  destinado as despesas com mão - de 
- obra e 40% (quarenta por cento) destinado as despesas com transportes, tecnologia, 
hospedagem e  (intros  custeios, de acordo  corn  o parágrafo 1' do artigo 122 da Instrução  

Normative  no 971 da R.F.B. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

O presente contrato tená a vigência de 10 (dez) meses, podendo ser prorrogado na 
forma do  art.  57 da lei 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA- DA FORMA DE EXECUÇÃO: 

Os serviços objeto do presente contrato serão prestados na cidade de  Esplanade./  Bahia, 

pelo Contratado ou por sua equipe, bem como, caso haja necessidade, na sede do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo primeiro - Os serviços objeto do presente contrato poderão também ser 
prestados através de contatos telefônicos, fac-símile, correspondências eletrônicas e 

visitas técnicas a serem realizadas na sede da CONTRATANTE 03(três) vexes par 

semana, correndo por conta da contratada as despesas decorrentes desta visita, tais 
como combustível, transporte e alimentação dos representantes da Contratada. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES: 

As partes se obrigam a cumprir as obrigações previstas no Edital e seus anexos e ainda: 

I - Caberá ao Contratante: 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser 

solicitados pelo representante da Contratada; 
b)Solicitar a execução dos serviços constantes do objeto deste contrato mediante a 

expedição de Ordem de Serviço; 
c) Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais 

imperfeições no serviço, fixando prazo para sua correção. 
d) Designer  servidores do Contratante para acompanhar e fiscalizar a ao 

do Contrato, nos termos do  art.  67 da Lei ri 8.666/93; 

e)Fornecer a Contratada, nomes e modelos de assinaturas dos responsáv or  

liberar autorizações de serviço. 

emik 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av_  !Otto Andreazza, 185 - CSP: 48.370-000 

CW: 13.231.625/0001-.46 Teiefax:(75) 34272363 
1C-mal2: am.esplanad401g-com.br  

- Cabere ao Contratado: 
a) Prestar os serviços contratados nas especificações exigidas no Edital e Anexos 

da Licitação e no prazo e no local especificado na Autorização de Serviços; 
b) Responder, direta ou indiretamente, por qualquer dano causado ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, por dolo ou culpa; 
c) Cumprir as determinações do CONTRATANTE; 
d) Manter os bens contratados de acordo  corn  os requisitos exigidos pela legislação 

de vigilitncia a saúde e demais normas aplicadas a espécie, inclusive quanto as 
novas disposições legais que venham a ser editadas; 

e) Manter os bens contratados em condições ideais de segurança; 
O Arcar com as despesas referentes a execução do objeto contratado, inclusive os 

tributos Municipais, Estaduais e Federais incidentes sobre os bens ate a sua 
entrega; 

g) Manter atualizada a documentação exigida neste edital,  relative  a certificações 
obrigatórias do objeto contratado. 
Manter, durante o tempo da execução do Contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação  (Art.  55, Inciso XIII da Lei W. 
8.666/93). 

§10-A CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por: 
ayfodos os encargos previdenciarios e obrigações sociais previstos na legislação 

social e trabalhista em vigor, obrigando-se a salde-los na época própria, vez que 
os seus empregados não manterão  net  vinculo erripregatício com o 
CONTRATANTE; 

b)Todas as providencias e obrigações estabelecidas na legislação especifica de 
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus 
empregados durante a execução deste contrato, bem como todas as despesas 
decorrentes do cumprimento do objeto, tais como: salerios, seguro de acidentes, 
taxas, impostos e ccmtribuições, indenizações, e outras que porventura venham 
a ser criadas e exigidas por  let  

lodos os encargos de possível demanda fiscal, trabalhista, civil ou penal, 
relacionada a execução deste contrato, originariamente ou vinculada por 
prevenção, conexão ou continência. 

,§ 2° - A inadimplenda da CONTRATADA, com referenda aos encargos estab 
no item anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento 
do CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste contrato, razão pe 
CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, a 
passiva,  corn  o CONTRATANTR. 

§ 3°...São expressamente vedadas a CONTRATADA: 
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ESTADODARAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário Andr&azza, 195 - CEP: 48.370-000 

M2W.7: 13.255_62510001-45 TLA2etAx:(75) 9427-1363 
cm.eavolanadAelg.com.br  

a) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE 
durante a vigência deste contrato; 

b)A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Administração do CONTRATANTE; 

A subcontratação de outra empresa para a execução parcial ou total do objeto deste 
contrato, sem autorização da Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: 

A Contratada respondera administrativare ante pela qualidade e eficiência da execução 

integral do contrato. 

§1°. A verificaçao, durante a realização do contrato, de quaisquer falhas que importem 
em prejuízo a Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial 
do contrato. 

§2°.  Sera  a empresa responsabilizada adirdnistrativainente por falhas ou erros na 
execução do contrato que vierem a acarretar prejuízos a  Camara,  sem exclusão da 

responsabilidade criminal e civil por danos morais ou fisicos a terceiros, nos termos da 
Lei. 

§3°. Com fundamento nos artigos 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, a Contratada ficará 

sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, 
inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, As seguintes 
penalidades: 
I - advertência; 
II - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da comunicação oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento 

convocatório;  
TIT  - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de ate 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidorteidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, e  sera  

concedida sempre que a licitante ressarcir a  Camara  pelos prejuízos resulta pós 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

§4°. As sanções de multa podem ser aplicadas a Contratada juntamente a de 

advertência, suspensão temporária do direito de participar de licitação com a 

641-/x 
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ESTADODABAkilA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
M. Máric. Andrcazza, 175 - CEP; 48.370-000 

alli‘T! 13 255. 125/0002-45 Tele_fax: (75) 3427-23E3 
H-mall:  cm.e.splanadaOlg.camJar.  

Administração e impedimento de licitar e contratar  corn  a Administração e poderão ser 
descontadas do pagamento a ser efetuado. 

§5°. Nos casos de inaclimplernento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva 
da Contratada, cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de 
contratar com a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do valor do 
contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas em lei. 

§6P. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 
sujeitará o contratado a multa de mora, que  sera  graduada de acordo com a gravidade 
da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

1 - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descuraprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda ria 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da 
data de sua convocação;  
IT  - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, at4 o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 
parte do fornecimento ou serviço não realizado;  
III  - 0,7% (sete decimos por canto) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

§1). A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

§8°. A multa, aplicada após regular processo administrativo,  sera'  descontada da 

garantia do contratado faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia 
prestada - quando exigida,  akin  da perda desta, a contratada responderá pela sua 
diferença, que  sera  descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido 
exigida garantia, A Administração se reserva a direito de descontar diretamente do 
pagamento devido a contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

§9°. A sanção de multa não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 
a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: 

A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com 
consequências contratuais e as previstas na Lei federal  re'  8.666/93. 

mAth 
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EST  ADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av.  rtrio Andreazta, 195 - CEP: 48.370-000 

rain: 13- 259 . 625/0001-46 Teleran; (75) 3427- ZS63 
erplanaciaPig. coos.  br  

§1°. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos 
casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do  art.  78 da Lei federal  if  8.666/93. 

§2°. Quando a. rescisão ocorrer com base nos incises XII a XVIII do  art.  78 da Lei federal  

if  8.666/93,  scan  que haja culpa da contratada, sere: esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do § 2° do  art.  78 do mesmo 

diploma. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO: 

O extrato do presente contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial da Câmara e 
em outros locais públicos e de fadil acesso, no prazo estabelecido no parágrafo único do  

art.  61 da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA: 

O Presente Contrato no poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em 
parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS: 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei 
Orçarnentária da  Camara  de Esplanada, a conta da seguinte programação: 

Unidade: 01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Projeto/Atividade: - 01.031.0001.2001- GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ACC/ES 
DO PODER LEGISLATIVO 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - OUTROS SERV. DE I ERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA 
Fonte: 00- RECURSOS VINCULADOS 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no  art.  65 da Lei n.° 8.666/93, desde 
que haja interesse do CONTRATANTE,  coin  a apresentação das devidas justificativas. 

§1°. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contra 
acréscimos ou supressoes que se fizerem no objeto, de ate 25% do valor 
atualizado do contrato, na forma dos §1° do  art.  65 da Lei federal  if  8.666/93. 

66'4 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av-  80:16 Anareazza, 193 - CEP: 48_370-000 

a62:3: 13.255.626/0001-6 6  re144:1"c(75) 3427-1363 
E-mall: cm.esplann48811g_com_hr 

§2°. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo 
entre os contratantes. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA- DA REVISÃO E DO REAJUSTE DE PREÇOS; 

Os preços cotados poderão ser objeto de revisão de acordo com o disposto na alínea 

"d", do inciso II, do artigo 65 da Lei Federal  re  8.666/93, mediante solicitação da 

empresa vencedora e contratada ao Presidente da  Camara,  desde que acompanhada da 

documentação que comprove a efetiva procedência do pedido. 

Os preços contratados serão reajustados a cada 12 (doze) meses, através do IGPM-FGV 
(Índice Geral de Preços ao Consumidor da Fundação Gettitio Vargas). 

O critério de reajustamento acima descrito, poderá ser modificado ou ainda substituldo 
por outro sistema, desde que comprovada sua ineficiência, em comum acordo entre a  

Camara  Municipal de  Esplanade  e a contratada. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO 

Competira ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, 

ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscaliração do 
Contratante não eximirá à CONTRATADA de total responsabilidade na execução do 
contrato. 

§1°. 0 recebimento do objeto se dará segundo o disposto no  art.  73 da Lei federal  re  

8.666/93, sendo certo que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório 

sem qualquer martifestaçâo do  &gay  ou entidade Contratante, considerar-se-á 
definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos os efeitos, 
salvo justificativa escrita fundamentada. 

§20. Durante a vigência deste contrato, o cumprimento do objeto  sera  acompanhada e 

fiscalizado pelo órgao de Controle Interno cio Poder Legislativo e outros órga de 
controle. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas Foro da Cidade de Esplanada-BA, 
Comarca  dc  Esplanada, Estado da 13ahia, ,om exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av.  Mario Andreazza, 195 - CEP: 48.370 000 

MPS: 13.255.625/0002-405 Mele5ax, (75) 9427-1363 
E-mail : am.esplanadeeig.com.br  

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um s6 efeito, as quais, depois de 
lidas, são assinadas pelos representantes das partes, Contratante e CONTRATADA, e 
pelas testcmunhas abaixo. 

L

i

tg 

CÂMARA NI 14, DE ESPLANADA 
CNIU sob o n°. 13.255.625/0001-46 
Eliana Campos da Silva  
CET  n.o 782.5131135-91 
Contratam 

Esplanada-BA, 12. de março de 2021. 

PR A COI•eTORIA E SORIA EM CONTABILIDADE PÚBLICA 
EIRELI1- EPP 
CNPJ 00.404.016/0001-60  
Linz  Claudio C'efezeiro de Almeida 
C1-114:242.279.005-49 
Contratada 

Testemunhas:  

N2_ 1° -1  
2° 
 fr 

4.0  'Q du-% g&rrs Qi-06 • :1 /4) 
_ tcR.wc-75- 5 5_ s 

g31_ 5 - 
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ESTADODABAIIIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Min 2 strei Mário 2104.reazza, 195 - CSP: 48370-000 

CliP27: 23. 255, 825/0002-46 Te1efax: (75) 3427-1383 
5' : CM. eaiancidaeig COM z- 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO W 022/2021 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA E A EMPRESA 

PROCONTA CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 

CONTABILIDADE PUBLICA EIRELI -- EPP SERVIÇOS 

DIGITALIZAÇÃO DOS DOCUMENTOS DA CÂMARA 

MUNICIPAL, COM ASSINATURA DIGITAL E ICP-I3RASIL, 

ABRANGENDO O ACERVO DOCUMENTAL COMPOSTO 

PELOS DOCUMENTOS CONTARES, PROCESSOS 

LEGISLATIVOS E ATOS ADMINISTRATIVOS, NA FORMA 

• ABAIXO. 

A  Camara  Municipal de  Esplanade  - Ba, ante de direito publico inferno,  corn  sede a Av. Mario Andreazza, 195, CEP 

48.370-000., Centro,  Esplanade  (13a), inscrita no CNPJ sob o n.° 13.255.625/0001-46, neste ato repmsentada por seu 

Presidente a Sra Ellana Campos da Silva , inscrifo no CPF a.° 782.513.035-91 e AG r1.0 08.45.40.91-58 SSP/BA, 

residente e domiciliada no Loteamento dos Capuchinhos 265, Centro,  Esplanade,  Ba, CEP 48370-000, doravante 

denominaclo CONTRATANTE' e PROCONTA CONSULTORIA E ASSESSORIA EM CONTABILIDADE PÚBLICA 

EIRELI - EPP,  CNN  N° 00.404416/0001-60, sediada Rua Juraol Magalhães, n°16, 2 ° Andar  Sofa  n° 201, CEP: 

44.245-000, Centre, Conceição do Jacuipe/BA, neste ato representado  pelt)  Sr.  Lutz  Claudio Cafezeiro de Almeida, 

brasileiro, CPP:242279.005-40,  PG  0243561660 SSP1BA, residente e domiciliado no Condomfnio Alto da Cathookinha, 

n. 1935 B,  Noce  15,  Apt  301,  Baum  Cabula VI, Salvador-Bahia, CER 41.181-390, doravante simplesmente denominada 

CONTRATADA, resolvem celebrar o PRIMEIRO TERMO ADIDYDS:LCSA/fl22/2021,  com base no parecer  

Juridic°  constante do Processo Administrativo n°. 4712021 e com base no Pregão Presencial n° 004/2021 a do 

Processo Administrativo  re.  022/2021, sujeitando-se, no que couber, à  Lou  n°. 8.666/93 e A legisfação que rege a 

espécie, mediante as clausulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 

Este Termo Aditivo tem por  °blab  a prorrogagão do  prow  de vigência do Contrato rt° 022/2021, cujo objeto é a 

Prestação de serviços digitalizagao dos documentos de  Camara  Municipal, com assinatura digital e ICP.Brasil, 

abrangendo o acervo documental composto pelos documentos contábeis, processos ieglslativos e atos 

administrativos, conforme especificado nos Anexos, partes integrantes do Pregão Presencial e 004/2021 e  corn  a 

proposta contratada 
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CLAUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

As despesas deste Contrato conerâá  cants  da seguinte dotagão omamentaria: 

01.031.0001.2001. 

GESTÃO E 

MANUTENÇÃO 

DAS AÇÕES DO 

PODER 

LEGISLATIVO 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS PESSOA 

JURIDICA 

01.01,131-C  

CLAUSULA QUARTA DA RATIFICAÇÃO. 

CLAUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO, 

L/reÁja4 

• ESTADODABARIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA  
AV,  Ministro  .Matio Andrea zza, 145 - CEP: 48370-00e) 

afar: 23,2.55.. 625/00.0-1-4€tS1fax L (75) 3427-1363 
E-raall: espianactaill g. com.br  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As alteragões ao Corstato realtradas meto deste Termo AditIvo corisfstem na *era* do 

Prazo para exec.ugao do objeto contratado pelo  period°  de 12 (doze) meses desde 01/01/2022 a 31/12/2022r descrita 

na Clausula manta encontram-se no  Smite  previsto no est. 65, § 1° da Lei n°. 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em face da prtrrogação  conk-Awl,  o valor total do Contrato passe Et ser de R$ 74.000,00 

(Setenta e quatro mil  reeds)  a serem pagos em 12 (doze)  percales  de R$ 1.460,00 (Sete  mile  quaVOCenIds  reels)  

mensais, 

CLAUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL, 

A aiteragao contratual de que  irate  este instrumeno baseada no disposto na ClaostIla DecIrna Te ra, do Contrato 

n°022/2021 e no att,57, incisolieno  art.  65, inciso hei  1° da Lei n°8.866/93. 

Permanecem inalteradas as Clausulas e condiStes n modificadas  &eta  ou indketarneete par estetnstrurnento 
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ESTADODABAIIIA 

CAMA R4 MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mario Andrearza, 195 - CEP: 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 re1efax; (75) 3427-1393  

E-mail:  cm.esO7 anadm@j4-roo.Or  

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nu  
022/2021 - TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA E 
A EMPRESA PROCONTA CONTABILIDADE PUBLICA 
ETRELI - SERVIÇOS DIGITALIZACÁO DOS 
DOCUMENTOS DA CÂMARA MUNICIPAL, COM 
ASSINATURA DIGITAL E ICP-BRASIL, ABRANGENDO 
O ACERVO DOCUMENTAL COMPOSTO PELOS 
DOCUMENTOS CONTÁBEIS, PROCESSOS 
LEGISLATIVOS E ATOS ADMINISTRATIVOS, NA 
FORMA ABAIXO. 

A  Camara  Municipal de  Esplanade  - Ba, ente de direito público interno,  corn  sede a Av. Mario 
Andreazza, 195, CEP 48.370-000, Centro, Esplanada (Ba), inscrita no CNPJ sob o ri.°  
13.255.625/0001-46, neste ato representada por seu Presidente a Sra. Eliana Campos da Silva , 
inscrito no CPF n.° 782.513.035-91 e  RC  n.° 08.45.40.91-58 5SP/13A, residente e domiciliada no 
Loteamento dos Capuchinhos 265, Centro,  Esplanade,  Ba, CEP 48.370-000, doravante denominado 
CONTRATANTE e, a Empresa PROCONTA CONTABILIDADE PÚBLICA EIRET.I , CNPJ N° 
00.404.016/0001-60, sediada à Rua da Independência, n° 02 °, CEP: 44.220-000, Centro, 
Saubara/ BA, neste ato representado pelo Sr.  Lutz  Claudio Cafezeiro de Almeida, brasileiro, (-1/7 11.°  
242,279.005-49, RG n° 0243561660 SSP/ BA, residente e domiciliado no Condomínio Alto da 
Cachoeirinha, n. 1935 B, bloco 15,  Apt  301, Bairro Cabula VI, Salvador-Bahia,  (-FP.  41 181-390, 

doravante simplesmente denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o SEGUNDO ERMO  
WITIVQ AO CONTRATO Nu 022/2021,  corn  base no parecer  Juridic°  constante do Processo 
Administrativo n°.29/2022 e com base no Pregão Presencial n° 004/2021 e do Processo 
Administrativo ri`'. 022/2021, sujeitando-se, no que couber, a Lei n°. 8.666/93 e a legislação que 
rege a espécie, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 

Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n° 022/2021, 
cujo objeto é a Prestação de serviços digitalização dos documentos da  Camara  Municipal,  corn  
assinatura digital e ICE-Brasil, abrangendo o acervo documental composto pelos documentos 
contábeis, processos legislativos e atos administrativos, conforme especificado nos Anexos, 
partes integrantes do Pregão Presencial n°  004/2021 e com a proposta contratada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As alterações ao Contrato realizadas meio deste Termo Aditivo 
consistem na alteração do Prazo para execução do objeto contratado pelo período de 12 (doze) 
meses desde 01/01/2023 a 31/12/2023, descrita na Clausula Quinta encontram-se no limite 
previsto no art.57 inciso II da Lei n°. 8.666/93 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em face da prorrogação contratual, o valor total do Contrato passa a 
ser de R$ 88.800,00 (Oitenta e oito mil e oitocentos reais) a serem pagos  ern  12 (doze) parcelas de 
R$ 7.400,0 (7,ete mil e quatrocentos reais) mensais, 

\"-* 
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o 

01.031.0001.2001-

GESTÃO E 

MAN UTENÇÃO 

DAS AÇÕES DO 

PODER 

LECISLATrvo 

3.3.90.39.00 - OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

01.01.01-CAMARA MUNICIPAL 

47e 

ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
.Av. Ministro mArio Andreanza, 195 Err:  48370-000 

CNET: 13.255.625/0001-46 Teicfax: (75) 3427-1365  
E-mail:  cm.osplanadoeig.corn.br  

CLAUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A alteração contratual de que trata este instrumento e baseada no disposto na Cláusula Quinta, do 
Contrato n°022/202-1 e no art.57, inciso lie no  art  57, incise II da Lei n°8.666/93. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

As despesas deste Contrato correra á conta da seguinte dotação orçamentária: 

CLAUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO. 

Permanecern inalteradas as Clausulas e condições não modificadas direta ou indiretamente por 
este Instrumento. 

CLAUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO. 

Incumbira à CONTRATANTE providenciar, à sua conta, a publicação do extrato deste 
CONTRATO na Imprensa Oficial, no prazo de lei, a contar da data de sua assinatura. 

CLAUSULA SEXTA - DO FORO. 

por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado 
em 3 (três) copias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

Esplanada (BA), 28 de dezembro de 2022. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA/BA 
Presidente da  Camara  
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Testemunhas;  

CPT: 2115 

I  .‘ • 421 

ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mário Andreazza, 795 - CEP: 46370-000 

CMP.:: 13.255.525/0007-46 Telefax: (75) 3427•1363 
cm.enpIanada@ig-com.br  

PROCON rA ONTABILIDADE PUBLICA EIËLLI 
CNPJ N° 00.404.016/0001-60 
Luiz Claudio Cafezeiro de Almeida 
CPF:242.279.005-49 
Contratada 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mário Andreazza, 195 - CEP: 48370-009 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax:  (YS)  3427-1363  

E-mail:  cmesplanada9gmail.com  

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 022/2021 - 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA 
MUNICIPAL DE ESPLANADA E A EMPRESA PROCONTA 
CONTABILIDADE PUBLICA EIRELI - SERVIÇOS DIGITALIZAÇA0 
DOS DOCUMENTOS DA CÂMARA MUNICIPAL, COM 
ASSINATURA DIGITAL E ICP-BRASIL, ABRANGENDO 0 
ACERVO DOCUMENTAL COMPOSTO PELOS DOCUMENTOS 
CONTÁBEIS, PROCESSOS LEGISLATIVOS E ATOS 
ADMINISTRATIVOS, NA FORMA ABAIXO. 

A  Camara  Municipal de Esplanada — Ba, ente de direito público interno, com sede a Av. Mario Andreana, 
195, CEP 48.370-000, Centro, Esplanada (Ba), inscrita no CNPJ sob o n.° 13.255.625/0001-46, neste ato 
representada por seu Presidente a Sra. Eliana Campos da Silva , inscrito no CPF n.° 782.513.035-91 e RG 
n.° 08.45.40.91-58 SSP/BA, residente e domiciliada no Loteamento dos Capuchinhos 265, Centro,  Esplanade,  
Ba, CEP 48.370-000, doravante denominado CONTRATANTE e, a Empresa PROCONTA CONTABILIDADE 
PÚBLICA EIRELI , CNPJ N° 00.404.016/0001-60, sediada a Rua da Independência, n° 02 °, CEP: 44.220-
000, Centro, Saubara/BA, neste ato representado pelo Sr. Luiz Claudio Cafezeiro de Almeida, brasileiro, CPF 
n° 242.279.005-49, RG n° 0243561660 SSP/BA, residente e domiciliado no Condomínio Alto da Cachoeirinha, 
n. 1935 B, bloco 15,  Apt  301, Bairro Cabula VI, Salvador-Bahia, CEP: 41.181-390, doravante simplesmente 
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
022/2021  com base no parecer Jurídico constante do Processo Administrativo n°. 52/2023 e  corn  base no 
Pregão Presencial n° 004/2021 e do Processo Administrativo n°. 022/2021, sujeitando-se, no que couber, 
Lei n°. 8.666/93 e a legislação que rege a espécie, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 

Este Termo Aditivo  tern  por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n° 022/2021, cujo objeto é 
a Prestação de serviços digitalização dos documentos da  Camara  Municipal, com assinatura digital e 
ICP-Brasil, abrangendo o acervo documental composto pelos documentos contábeis, processos 
legislativos e atos administrativos, conforme especificado nos Anexos, partes integrantes do Pregão 
Presencial n° 004/2021 e com a proposta contratada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As alterações ao Contrato realizadas meio deste Termo Aditivo consistem na 
alteração do Prazo para execução do objeto contratado pelo período de 12 (doze) meses desde 01/01/2024 a 
31/12/2024, descrita na Clausula Quinta encontram-se no limite previsto no art.57 inciso II da Lei n°. 
8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em face da prorrogação contratual, o valor total do Contrato passa a ser de R$ 
88.800,00 (Oitenta e oito mil e oitocentos reais) a serem pagos em 12 (doze) parcelas de R$ 7.400,00 (Sete 
mil e quatrocentos reais) mensais. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 

A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no disposto na Cláusula &a do Contrato 
n°022/2021 e no art.57, inciso II e no  art.  57, inciso II da Lei n°8,666/93. 
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01.01.01-CAMARA 
MUNICIPAL 

ESTADODABAH1A 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro M6ro Andreozza, 295 - CEP: 48370-000 

CNPJ: 13.255.623/0001-46 Telefax; (75) 3427-1363 
E-maiIt cmespisnada8gmai2.000 

CLAUSULA TERCEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA. 

As despesas deste Contrato correrá á conta da seguinte dotação orçamentária: 

01.031.0001.2001- GESTÃO E 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO 
PODER LEGISLATIVO  

3.3.90.39.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

15000000-
RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE 
IMPOSTOS 

CLAUSULA QUARTA — DA RATIFICAÇÃO. 

Permanecem inalteradas as Cláusulas e condições não modificadas direta ou indiretamente por este 
Instrumento. 

CLAUSULA QUINTA — DA PUBLICAÇÃO. 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar, à sua conta, a publicação do extrato deste CONTRATO na 
Imprensa Oficial, no prazo de lei, a contar da data de sua assinatura. 

CLAUSULA SEXTA — DO FORO. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3  (tits)  
cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

Esplanada (BA), 28 de dezembro de 2023 

oc  
CÁMARAJ&UNICIPAL DE ESPLANADA/BA 
Presiderâe da  Camara  

 _Q C 
PReC6NTh CONTABILIDADE PÚBLICA EIRELI  
CNN  N°00.404.01610001.60 
Luiz Claudio Cafezeiro de Almeida 
CPF:242.279.005-49 
Contratada 

Testemunhas: 

1°L‘nr_gi:Or  
CPF:q33.  21.24 f  ça. 30  

ett. Seo..  
CPF: 033 .25 "3 /SS/3 
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